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Esse material foi desenvolvido com a finalidade de atender a demanda 
apresentada pelos farmacêuticos mineiros relacionada à necessidade de um 
protocolo contendo informações sobre o retorno seguro e/ou manutenção 
do trabalho pelos empregados, minimizando os riscos provocados pela 
pandemia COVID-19. A partir disso, fomos em busca de informações 
confiáveis e aplicáveis a todos os estabelecimentos farmacêuticos (farmácias, 
drogarias, laboratórios e postos de coleta, indústrias, distribuidoras, clínicas, 
consultórios) para colaborar com os colegas nesse momento de importância 
internacional de emergência de saúde pública.

Assim, por meio desse informe técnico, pretendemos dar ciência e capacitar 
os farmacêuticos, proprietários e demais trabalhadores com relação à 
maneira mais segura para o retorno e/ou manutenção das atividades laborais, 
atentos às medidas de prevenção, controle e à mitigação da transmissão da 
COVID-19, bem como a preservação da saúde e da vida das pessoas. Esse 
cuidado corrobora com as atribuições do farmacêutico nas atividades de meio 
ambiente, segurança no trabalho, saúde ocupacional e responsabilidade 
social, previstas na Resolução do Conselho Federal de Farmácia (CFF) n.º 
481 de 2008.

Mais uma vez, o CRF/MG almeja prestar seu papel educacional frente aos 
profissionais e demais interessados na temática e desponta na aplicação de 
propostas úteis e inovadoras para a classe farmacêutica.

Boa leitura!
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COVID-19 E AS ATIVIDADES LABORAIS
Contextualização
O ambiente laboral está sendo profundamente afetado pela pandemia 
causada pelo coronavírus. Além da ameaça à saúde pública, ela também 
acarreta impactos econômicos e sociais que afetam os meios de subsistência 
e o bem-estar de muitas pessoas em longo prazo (OIT, 2020). Portanto, 
é fundamental que as organizações estejam engajadas na redução dos 
efeitos negativos causados pela pandemia, preparando-se para o retorno 
e/ou manutenção das suas atividades, buscando garantir a segurança das 
pessoas e a sua sustentabilidade.

É importante salientar que a tomada de decisão deve levar em conta o 
cenário epidemiológico loco-regional da COVID-19, as especificidades de 
cada setor e as orientações emitidas pelas autoridades locais e órgãos de 
saúde. Ressalta-se também que todas as medidas de proteção e promoção 
à saúde devem ser aplicadas aos trabalhadores, sejam eles empregados, 
sejam terceirizados ou pertencentes a outras modalidades de vínculos (SES, 
2020).
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O que fazer caso apresente sintomas relacionados 
à COVID-19?

Caso você apresente um ou mais sintomas compatíveis com a COVID-19, 
tais como febre, tosse, dor de garganta e/ou coriza, com ou sem falta de 
ar, você deve:

Evitar contato físico com outras pessoas, incluindo os familiares, principalmente, 
idosos e doentes crônicos;

Buscar orientações de saúde ou o atendimento médico1 

Seguir as recomendações fixadas pelos órgãos de saúde locais;

Os casos suspeitos devem ser afastados imediatamente;

Permanecer em isolamento domiciliar por 14 dias;

Todo caso confirmado de COVID-19 deve ser notificado no Sistema de 
Informação de Agravos de Notificação – SINAN, na ficha específica de 
Acidente de Trabalho com exposição a material biológico, exceto os casos 
em que a investigação epidemiológica demonstrar outra fonte de infecção não 
relacionada ao ambiente e processo de trabalho, e/ou quando não for possível 
configurar exposição ocupacional de risco;

Os trabalhadores, considerados contatos próximos de trabalhador com 
suspeita ou confirmação da COVID-19, devem ser informados sobre o 
afastamento do colega e estimulados a informar qualquer sinal ou sintoma 
compatível com a doença e o empregador deve estabelecer uma rotina de 
monitoramento destes trabalhadores;

Repassar todas as informações relacionadas à COVID-19 para a Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e/ou Serviço de Medicina do 
Trabalho (SESMT) da instituição, quando houver.

1   O Ministério da Saúde recomenda que o paciente procure atendimento médico tão logo sejam 
percebidos os sinais e sintomas da COVID 19, evitando que a doença evolua e chegando ao 
hospital já com sintomas graves. Desta forma, consegue-se evitar em muitos casos o agravamen-
to da doença. Obs.: Acompanhar as novas recomendações do Ministério da Saúde e Organização 
Mundial da Saúde.

Como proceder no retorno laboral do trabalhador 
testado positivo para COVID-19?

Após o período de isolamento domiciliar, a decisão sobre o retorno 
ao trabalho dos profissionais suspeitos ou confirmados de COVID-19 
deve considerar:

Recomenda-se que o retorno ao trabalho deverá ocorrer se não houver 
surgimento de febre ou dispneia nem agravamento do quadro de saúde do 
trabalhador reavaliado durante o período de isolamento domiciliar;

Após avaliação clínica, o serviço ocupacional da empresa deve emitir atestado 
de aptidão/liberação do profissional para a realização de suas atividades 
laborais de forma segura, com reforço às medidas de biossegurança no 
ambiente de trabalho e residência;

Caso haja a disponibilização de insumos para testagem, sugere-se a realização 
de novo exame laboratorial, anteriormente ao retorno das atividades;

Implementar medidas de triagem, como aferição de temperatura corporal 
por infravermelho e aplicação de questionários, de forma a recomendar que 
trabalhadores, com aumento da temperatura e outros sintomas gripais, não 
adentrem no local de trabalho e busquem atendimento nos serviços de saúde;

Recomenda-se que o profissional de saúde que foi sintomático, ao retornar 
ao trabalho, não deverá assistir pacientes imunodeprimidos, como 
transplantados ou pacientes oncohematológicos até completar 14 dias do 
início dos sintomas que apresentou;

Sugere-se que os trabalhadores que já foram positivados anteriormente não 
executem atividade de alto risco2 de contaminação, devido a possibilidade de 
agravamento dos efeitos causados pelo coronavírus;

Caso apresente novos sintomas, procure o serviço médico ocupacional da 
empresa ou os serviços de saúde para atendimento.

2   São atividades farmacêuticas de alto risco de contaminação: aquelas com alto potencial de ex-
posição a fontes conhecidas ou suspeitas de COVID-19 relacionadas a procedimentos geradores 
de aerossóis e coleta invasiva de amostras de material biológico.
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Em caso de dúvida
como proceder?

Ministério da Saúde, pelo telefone 136 (ligação gratuita)

Ministério do Trabalho de Minas Gerais, pelo e-mail ouvidoria@trt3.jus.br ou 
nos telefones 0800 039 5528, (31) 3228-7190 ou (31) 3228-7192

mailto:ouvidoria%40trt3.jus.br?subject=


GRUPO DE RISCO PARA COVID-19
Cada instituição deverá avaliar a possibilidade de priorização da retornada das 
atividades laborais dos profissionais de grupo de risco de maneira remota, de 
acordo com as peculiaridades de cada instituição. São considerados grupos 
de risco:

1 Profissionais com 60 anos ou mais

2
Cardiopatas descompensados (hipertensão, coronariopatia, 
arritmia e insuficiência cardíaca)

3
Pneumopatas (dependentes de oxigênio, portadores de asma 
moderada a grave, enfisema pulmonar, bronquiectasia ou fibrose 
pulmonar com comprometimento da capacidade pulmonar)

4 Imunodeprimidos

5 Gestantes e puerpérias

6 Diabéticos mellitus conforme juízo clínico

7 Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5)

8 Doenças neurológicas

9
Obesos com Índice de Massa Corporal (IMC) igual ou superior 
a 30

Caso seja indispensável a presença deste grupo na empresa, deve ser 
priorizado trabalho interno, sem contato com clientes, em local reservado, 
arejado e higienizado ao fim de cada turno de trabalho (SES, 2020). 
Recomenda-se que os profissionais pertencentes ao grupo de risco não 
deverão ser escalados em atividades de assistência a pacientes suspeitos ou 
confirmados de COVID-19, sendo mantidos preferencialmente em atividades 
de gestão ou suporte ou escalados para atuar nas áreas onde são internados 
pacientes não-COVID19.
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CUIDADOS NO AMBIENTE DE TRABALHO
Medidas Gerais

Defina procedimentos para comunicação eficiente com o público e os 
órgãos competentes sobre informações, medidas e ações desenvolvidas 
para garantir a segurança dos clientes/pacientes e trabalhadores;

Implemente medidas de triagem antes da entrada nos estabelecimentos, 
como aferição de temperatura corporal por infravermelho e aplicação 
de questionários, de forma a recomendar que pessoas, com aumento 
da temperatura e outros sintomas gripais, não adentrem no local e 
busquem atendimento nos serviços de saúde;

Mantenha o cartão de vacinação dos trabalhadores atualizado, 
principalmente para a vacinação contra gripe (H1N1), evitando outras 
síndromes gripais que possam ser confundidas com COVID-19. 
Sugere-se que a empresa assegure a conformidade das vacinas dos 
funcionários, verificando os cartões com o Calendário Nacional de 
Vacinação (CNV) do Ministério da Saúde;

Sempre que possível, instale barreiras físicas, como placas de vidros, 
acrílicas ou janelas para atendimento administrativo dos usuários e 
pacientes;

Permita a entrada no estabelecimento somente com a utilização de 
máscara de proteção, cujos modelos devem considerar o nível de 
exposição ao risco;

Caso não seja possível evitar trabalhos em que um trabalhador não 
fica distante do outro, no mínimo, 2 metros, forneça proteção facial 
adicional (face shield);

Mantenha registro de acompanhamento de saúde dos trabalhadores, 
assim como interface com Medicina do Trabalho e com a Comissão de 
Controle Infecção Hospitalar (CCIH);

Comunique imediatamente à SES-MG os surtos suspeitos de 
COVID-19 em profissionais de saúde, por meio do CIEVS-Minas (Nível 
Central: (31) 99744- 6983 ou (31) 98282-3550 e Unidades Regionais). 
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Evitar Aglomeração

Demarque os espaços e implemente barreiras físicas, respeitando o 
distanciamento de segurança;

Indique visualmente a limitação máxima de pessoas nos ambientes;

Promova a distribuição da força de trabalho e horários de intervalo 
(almoço e lanches) ao longo do dia, evitando concentração em 
somente um horário;

Implemente atividades de forma virtual, priorizando canais digitais 
para atendimento ao público, sempre que possível;

Priorize, no caso de atendimento ao público, o agendamento de 
horários;

Disponibilize mecanismos on-line ou por telefone para possibilitar o 
agendamento de atendimento com horário programado;

Substitua, sempre que possível, reuniões e atendimentos presenciais 
por atendimento telefônico ou comunicações virtuais;

Invista nos serviços de delivery;

Utilize como alternativa a abertura de serviços em horários 
específicos para atendimento;

Adote, quando possível, o teletrabalho ou trabalho via remota 
especialmente para aquelas pessoas do grupo de risco.

Limpeza e Desinfecção

Disponibilize estrutura adequada para a higienização das mãos, 
incluindo lavatório, água, sabão líquido, álcool em gel 70%;

Reforce os procedimentos de limpeza e desinfecção dos ambientes, 
superfícies e equipamentos, minimamente no início e término das 
atividades;

Aumente a frequência da limpeza e desinfecção de áreas comuns e 
de grande circulação de pessoas durante o período de funcionamento, 
com controle do registro da efetivação nos horários pré-definidos;

Higienize os meios de transporte e mantenha álcool 70% ou outro 
desifentante próprio para esse uso, e lenços ou toalhas de papel 
disponíveis e com fácil acesso;

Utilize apenas produtos desinfetantes registrados na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
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Ventilação

Privilegie a ventilação natural;

Aumente ao máximo o número de trocas de ar dos recintos;

Em ambiente climatizado, evite a recirculação de ar e realize 
manutenções preventivas nos equipamentos. Em caso de 
uso de aparelho de ar condicionado, consulte a publicação da 
ANVISA “Qualidade do ar interior de ambientes climatizados 
artificialmente”.

 Segurança do Trabalho

Inclua a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) e/
ou Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) na formulação dos 
protocolos e planos, mas não havendo esta possibilidade, que sejam 
elaborados por trabalhadores especialmente designados;

Defina os níveis de risco associados a cada tipo de tarefa executada 
pelos trabalhadores;

Descreva as medidas de controle necessárias para a contenção dos 
riscos (diminuição/eliminação);

Treine todos os trabalhadores sobre o uso correto dos Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI), considerando instruções sobre qual EPI 
usar em cada situação, sua colocação, sinais de dano ou avaria, antes e 
durante o seu uso, com atenção especial a etapa de retirada e descarte 
com a técnica adequada e segura. O material de treinamento deve ser 
de fácil compreensão e estar sempre disponível. Após o treino, avalie o 
aprendizado adquirido pelo funcionário.

Registre para fins de comprovação a realização da capacitação, 
informando minimamente: data de realização, carga horária, conteúdo, 
nome e formação do profissional (instrutor) e dos trabalhadores 
envolvidos.
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Toda empresa com até 20 funcionários deve possuir uma pessoa 
responsável pela segurança ocupacional, conforme determina o 
requisito 5.6.4 da Norma Regulamentadora (NR) 5;

Deve estar atualizado o teor dos procedimentos referentes à: i) medidas 
de ordem geral relativas à segurança e saúde no trabalho; ii) NR7 - 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); iii) 
NR9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); iv) NR 
32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde (SSTSS) e 
v) Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da ANVISA n.º 222/2018 - 
Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS).

Gerenciamento de Resíduos

Acondicione os resíduos de serviços de saúde suspeitos, ou 
contaminados por coronavírus, em sacos plásticos duplos na cor 
vermelha;

Quando o saco estiver cheio (enchimento máximo até 2/3 da sua 
capacidade), feche-o bem, de preferência com lacre;

Mantenha esses resíduos segregados e encaminhe para a empresa 
de coleta de resíduos de serviços de saúde, licenciada para esse fim e 
contratada sob a responsabilidade da empresa, dentro do prazo legal;

Para mais informações sobre o gerenciamento de resíduos de 
serviços de saúde, acesse nossa cartilha “Orientações sobre o 
gerenciamento de resíduos sólidos suspeitos ou contaminados 
pelo Coronavírus”, disponível no link:

https://crfmg.org.br/covid19/app/assets/pdf/20200422[123752]coronavirus-
cartilha_residuos-interativo.pdf

https://crfmg.org.br/covid19/app/assets/pdf/20200422%5B123752%5Dcoronavirus-cartilha_residuos-interativo.pdf
https://crfmg.org.br/covid19/app/assets/pdf/20200422%5B123752%5Dcoronavirus-cartilha_residuos-interativo.pdf
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CUIDADOS INDIVIDUAIS
Diante da situação atual, nunca é demais ressaltar que as medidas de 
prevenção contra a transmissão do novo coronavírus devem ser mantidas no 
retorno e na manutenção das atividades e do convívio social.

Lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool gel 70º;

Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros 
equipamentos de proteção coletivos;

Utilizar máscara e substituir as máscaras cirúrgicas a cada 4 horas 
de uso, ou de tecido, a cada 3 horas de uso, ou quando estiverem 
sujas ou úmidas;

Realizar as práticas de etiqueta respiratória;

Evitar aglomerações;

Manter a distância de 1,5 metro entre pessoas;

Não cumprimentar as pessoas com apertos de mãos, abraços, beijos 
ou outro tipo de contato físico;

Manutenção dos cabelos presos e não utilização de bijuterias, joias, 
anéis, relógios e outros adereços;

Não compartilhe itens de uso pessoal como utensílios domésticos e 
EPI;

Manter os ambientes limpos.



CUIDADOS GERAIS POR SETOR

Gerenciamento de risco

É importante que os setores de atividades elaborem e divulguem 
protocolos específicos, de acordo com os riscos avaliados para o setor, 
considerando os ambientes e processos produtivos, os trabalhadores, 
os consumidores e usuários e a população em geral.

Plano de Ação

Destaca-se também a necessidade de que cada estabelecimento 
desenvolva seu plano de ação para reabertura gradativa da atividade, 
incluindo a possibilidade de desmobilizar o processo de abertura, em 
função de mudanças no contexto local de transmissão da COVID-19.

Plano de Contingência

Deve ser implantado Plano de Contingência com o intuito de prevenir e 
controlar a disseminação do vírus SARS-CoV-2 nos estabelecimentos, 
por meio de ações de organização, prevenção e controle de infecção, 
devendo ainda, estabelecer diretrizes, normas e orientações 
relacionadas ao seu enfrentamento.
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